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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 1 

CONCORRÊNCIA 01/2014 

 

Licitante: 

Gostaria de saber como deverá ser apresentado o item .5.6 (balanço patrimonial) referente a concorrência 

01/2014. 

E também, empresa deverá possuir prova da inscrição no cadastro de contribuintes municipal conforme o 

item 5.4.2 letra b, porém como será o procedimento para a empresa vencedora conseguir novo número da 

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, pois o cadastro de contribuinte municipal(alvará) é 

referente ao endereço de instalação, que será o endereço do IFSul-Campus Pelotas que depende 

previamente do alvará do Corpo dos Bombeiros. 

 

Resposta da Comissão Permanente de Licitações: 

Com relação ao item 5.6, o balanço patrimonial pode ser apresentado nas formas relacionadas no subitem 

5.6.1. Em caso de fotocópia do livro diário, é necessário apresentar cópia do Termo de Abertura, Termo de 

Encerramento e do Balanço Patrimonial. 

Com relação ao subitem 5.4.2, a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal é exigência de 

habilitação, ou seja, devem ser apresentadas as inscrições relativas ao endereço atual da empresa licitante. 

As empresas que não apresentarem qualquer dos documentos de habilitação serão consideradas 

inabilitadas e excluídas do certame. 
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